INDICAÇÃO Nº 
1956
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual dos Transportes as necessárias providências para a realização de reparos asfálticos na Rodovia “PFZ 10” que interliga o município de Porto Feliz à Rafard.
JUSTIFICATIVA

A Rodovia “PFZ 10”, que interliga o município de Porto Feliz à Rafard, apresenta intenso trânsito de caminhões, carros e ônibus, que circulam escoando a produção de produtos agrícolas e industrializados, de pessoas em viagem de lazer, turismo e negócio e estudantes que se dirigem ao município de Piracicaba.


É notório, no entanto, que a rodovia necessita urgentemente de reparos asfálticos em razão do seu péssimo estado de conservação, colocando em riso a integridade física e material das pessoas que a utilizam. 

 Assim, faz-se necessária a presente INDICAÇÃO Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual dos Transportes as necessárias providências para a realização de reparos asfálticos na Rodovia Estadual que interliga o município de Porto Feliz à Rafard.
Sala das Sessões, em

Deputado Renato Simões - PT
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